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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 034/2024 
Processo Administrativo nº 113.729/2024 
 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.078E0700001.09.0033 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR LINDENBERG/ES , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 04.217.786.0001/54, através do Departamento de Licitação e Compras, 
sediado na Rua Adelino Lubiana, nº 142, Centro, Governador Lindenberg/ES, CEP: 
29.720-000, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 6986, de 04 de dezembro de 2023, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, demais 
legislações aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital de Dispensa. 
 
DISPENSA EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI 
 
°Data de início do recebimento das propostas da Dispensa Eletrônica: 04 de Setembro 
de 2024. 
° Link: https://www.licitanet.com.br 
° Fase de Lances: 8h às 14h – 04/09/2024. 
° Recebimento das propostas: A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de 
Dispensa Eletrônica até o início da fase de lances. 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. Constitui o objeto a contratação de empresa especializada em serviço de 
marcenaria para confecção de bancos de madeira, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura de Governador Lindenberg/ES, nas 
quantidades, condições, especificações a seguir estabelecidas neste Temo de 
Referência. 
 
 
1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
QUE A 
ADM SE 
DISPÕE A 
PAGAR 

VALOR 
TOTAL 

1 

BANCO 2,00 X 
0,40M - 
Confeccionada em 
madeira de lei, 
acabamento lixada e 
envernizada, pé do 
banco com rodízios 
com travas. 
Conforme projeto em 
anexo I do Termo de 
Referência. 
As madeiras deverão 
estar secas e sem 
imperfeições. Utilizar 
chapas inteiras. 

UN 2 2.443,33 4.886,66 

2 

BANCO 2,58 X 
0,40M - 
Confeccionada em 
madeira de lei, 
acabamento lixada e 
envernizada, pé do 
banco com rodízios 
com travas. 
Conforme projeto em 
anexo I do Termo de 
Referência. 
As madeiras deverão 
estar secas e sem 
imperfeições. Utilizar 
chapas inteiras. 

UN 1 2.850,00 2.850,00 

    TOTAL 7.736,66 
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1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante atribuição de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema de Dispensa 
Eletrônica da plataforma LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licita-
net.com.br . 
 
2.1.1. A adesão junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
interessado ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a esta Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 
2.1.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tra-
balho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substitui-
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi-
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
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2.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde eu apresentem demonstra-
tivo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre 
os cooperados e atendam ao Art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se dará com o ca-
dastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O interessado, após a divulgação do Edital de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a des-
crição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integrali-
dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui-
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen-
tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os itens que compõem o objeto 
da presente dispensa de licitação, executar os serviços nos seus termos fornecendo 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando reque-
rido, sua substituição. 
 
3.8. Na hipótese do participante da dispensa ser Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, 
no campo apropriado no sistema do site www.licitanet.com.br , "DECLARO SER 
ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas cadastradas", caso deseje 
usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e Lei 
Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste benefício o proponente 
que não se declarar.  
 
3.8.1. O fornecedor deverá também, mediante o preenchimento dos formulários 
contidos no ANEXO I deste Edital  de Contratação Direta, firmar às seguintes 
declarações: 
 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obriga-
toriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
c) que fornecerá e manterá, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) 
para notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para 
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ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos; 
 
3.8.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
participante da dispensa às sanções previstas em lei e neste Edital de Dispensa 
Eletrônica. 
 
4. DA FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Edital. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Edital. 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
 
5.2.3. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitante à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de 
preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 
procedimento e os valores por eles ofertados. 
 
5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance no prazo de 02 (duas) 
horas. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em 
seus anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.  
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante 
da dispensa detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação na presente dispensa de licitação ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes   cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de
 Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
d) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de- responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de 
contratar com o Poder Público estadual ou municipal (https://www.tcees.tc.br/portal-
da-transparencia/consultas/lista-de- responsaveis/proibidos-de-contratar/). 
 
6.1.1. Para a consulta de participantes da dispensa pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
6.1.2. Constatada a existência de sanção, o empresa será inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do  empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
 
6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 
apresentados, o participante da dispensa será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo  aqueles legalmente permitidos. 
 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal . 
 
6.5.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a empresa qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste 
Aviso de Edital. 
 
6.5.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por participante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração Pública, quando requerida pela empresa, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
6.5.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação na dispensa, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Dispensa, sendo facultada a convocação dos participantes da dispensa 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
 
6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
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6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital de Contratação Direta. 
 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
6.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6.8.3. Ressalvado o disposto no item 6.3, os participantes da dispensa deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital de Dispensa Eletrônica, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
6.8.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
6.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
6.10. Após o julgamento das propostas comerciais o participante melhor classificado 
deverá apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para 
demonstrar a capacidade do participante de realizar o objeto da dispensa de licitação 
e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, no prazo mínimo de 02 (duas) horas: 
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6.9. Habilitação Jurídica: 
 
6.9.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
6.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.9.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
  
6.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
6.9.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
 
6.9.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de Autorização; 
 
6.9.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
6.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
6.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
6.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
6.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
6.10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
participante da dispensa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
  
6.10.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de 
Governador Lindenberg/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, 
para atendimento do item; 
 
6.10.7. Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
6.10.8. Caso a empresa detentora do menor preço seja qualificada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
6.11. Qualificação Econômico-Financeira 
 
6.11.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 
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6.11.1.1. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, 
no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
licitação. 
 
6.12. Da Qualificação Técnica 
 
14.1. Comprovação de que o fornecedor entregou/prestou serviços, sem restrição, 
material/serviço igual ou semelhante ao objeto deste Termo de Referência. A 
comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, 
devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão 
comprador/tomador dos serviços, compatível com o objeto deste Termo de Referência. 
 
 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de 
Contratação Direta. 
 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do seu recebimento. 
 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.4. O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, como nota 
de empenho, conforme estabelece o art. 95, I da Lei nº 14.133/21. 
 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência . 
 
7.7. O prazo de entrega é o estabelecido no Termo de Referência . 
 
7.8 Gestão e fiscalização do Contrato será de acordo com o estabelecido no  Termo 
de Referência. 
 
7.9 O Pagamento será de acordo com o especificado no Termo de Referência . 
 
7.10 Caso o contrato seja renovado, o valor da prestação do serviço poderá ser reajustado, de 

acordo com o termo de referência. 

 
8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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8.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução 
do contrato. 
 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 12.1, as seguintes sanções e penalidades: 
 
a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 
156, §2º, da NLLC; 
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 
156, §5º, da NLLC; 
d) Multa: 
I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 
 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o 
disposto no art. 156, §9º, da NLLC; 
 
8.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 
 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, 
da NLLC; 
 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 
159; 
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, 
da NLLC; 
 
8.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da 
NLLC; 
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 
 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
9.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 
 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
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9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso; 
 
9.2.4. adotar os procedimentos de dispensa de licitação convencionalmente utilizados 
e legalmente previstos, desde que o procedimento tenha sido republicado pelo menos 
uma vez e ainda assim tenha restado fracassado. 
 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.4 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital. 
 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.13. O Edital de Dispensa e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, no 
Portal Nacional de Compras Públicas, nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br 
e www.governadorlindenberg.com.br , e também poderá ser lido e/ou obtido através 
do e-mail cotacaopmgl@hotmail.com  ou no endereço da Prefeitura Municipal de 
Governador Lindenberg, situada na Rua Adelino Lubiana, nº 142, Centro, Governador 
Lindenberg/ES Cep 29.720-000, nos dias úteis, no horário de 8h às 11h e das 13h às 
17h de segunda a quinta feira, e de 8h as 13h na sexta feira, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
 
9.14. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 
9.15. ANEXO I – Declarações relacionadas no item 3.8.1 desde Edital de Dispensa 
Eletrônica 
 
9.15.1. ANEXO II – Termo de Referência 
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                                                     Governador Lindenberg/ES, 26 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

LAIANE NICOLI MARGON 
GERENTE DO SETOR DE  COMPRAS 
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ANEXO I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ...................................................., inscrita 
no CNPJ sob o nº ........................................... 
sediada na .........................................., declara, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Local e data ....................................................................... 
 
...................................................................................................
.................. 
(Representante legal) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Senhor 
(a) .................., portador da Carteira de 
Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins 
do disposto no inciso VI do Artigo 68 da Lei nº. 14.133/2021, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU 
de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. (   ). 
 
Local e data ....................................................................... 
...................................................................................................
.................. 
(Representante legal) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) ............., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF 
nº ..........., DECLARA seu endereço eletrônico (e-
mail) ................., para notificar e receber decisões proferidas 
no procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, 
produzindo efeitos para contagem de prazos. 
 
Local e data ....................................................................... 
 
...................................................................................................
.................. 
(Representante legal) 

 
 
Obs.: Estas Declarações deverão ser impressas preferencialmente em papel timbrado 
da licitante. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 
1.1. Constitui o objeto a contratação de empresa especializada em serviço de 
marcenaria para confecção de bancos de madeira, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura de Governador Lindenberg/ES, nas 
quantidades, condições, especificações a seguir estabelecidas neste Temo de 
Referência. 
1.2. No preço deverão estar incluídas todas as despesas diretas e/ou indiretas, 
referentes à execução do objeto, que serão expressas na proposta comercial, assim 
como as eventuais despesas com pessoal – remuneração, transporte, hospedagem, 
alimentação, etc. –, e ainda os custos referentes aos equipamentos, insumos, mão de 
obra, tributos, encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, e quaisquer 
outros encargos que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em decorrência do 
cumprimento das obrigações a serem assumidas pela contratada. 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, “b” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
2.1. A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades da sede da 
Prefeitura de Governador Lindenberg/ES, visando à melhoria das condições de 
trabalho dos servidores.  
2.2. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo 
com a melhor relação custo-benefício existente no mercado mediante a estipulação 
de critérios de aferição da qualidade.  
2.3. Não bastasse, a Prefeitura de Governador Lindenberg recentemente fez a 
aquisição de uma mesa de granito para o refeitório, o que demonstra o compromisso 
da administração com a qualidade e a durabilidade do mobiliário. A combinação de 
uma mesa de granito com bancos de madeira de lei em angelim pedra criará um 
ambiente elegante e funcional, valorizando o patrimônio público e proporcionando 
bem-estar aos servidores e colaboradores. 
2.5. Nesse sentido a administração propõe a aquisição dos bancos para a mesa de 
refeitório feita de madeira de lei em angelim pedra, pois este tipo de madeira é um 
material extremamente resistente e durável, com alta capacidade de suportar peso 
euso frequente. Isso significa que os bancos terão uma vida útil longa, reduzindo a 
necessidade de reposição e economizando recursos financeiros para a Prefeitura.  
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2.7. Outro ponto que merece destaque não menos importante é a sua beleza, a 
madeira de lei em angelim pedra possui uma beleza natural incomparável, que agrega 
valor estético ao ambiente do refeitório. A presença de bancos de madeira de alta 
qualidade contribuirá para um ambiente mais elegante e sofisticado, valorizando a 
imagem da Prefeitura. 
2.8. Importante ressaltar que o horário de expediente desta Prefeitura é de a 11h as 
17hr com intervalo de 20 minutos para café. Em virtude disso, muitos servidores optam 
por realizar sua refeição no próprio prédio, haja vista que não haveria tempo hábil de 
realizar as refeições em casa. 
2.9. Assim, soma-se a ainda a necessidade de realizar processo licitatório para 
compra da mesa, para equipar a prefeitura municipal, bem como, para a adequação 
do ambiente. 
2.10. Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo do mobiliário enseja o desgaste e 
danificação desses, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a 
rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no 
ambiente de trabalho.  
2.11. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e 
bem estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o 
desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento aos servidores e 
munícipes que frequentam as repartições públicas.  
2.12. Pode-se afirmar ainda que a estrutura física de uma organização é de suma 
importância para aumentar o grau de satisfação dos usuários. A falta de conforto, em 
todos os seus aspectos, influi no rendimento psíquico, intelectual e social dos 
servidores e dos usuários. 
2.13. Uma das incumbências administrativas da Secretaria é proporcionar uma 
estrutura física que venha a contribuir com a prestação dos serviços das atividades 
fim tanto ao público interno quanto ao público externo. 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, “d” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
3.1. Detalhamento da prestação dos serviços: 

3.1.1. O CONTRATANTE emitirá uma Autorização de Fornecimento/Execução, com a 
respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, autorizando a 
inicialização da prestação de serviços e entrega do objeto pela CONTRATADA. 
3.1.2. A empresa vencedora deverá realizar confecção da mesa de acordo com as 
seguintes especificações contidas no projeto, anexo I deste Termo de Referência, 
bem como, respeitar a seguinte descrição: 
Tabela 01 – Especificação e quantitativo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTD 
VL  
UNI  
R$ 

VL TOTAL 
R$ 
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01 

BANCO 2,00 X 0,40M - 
Confeccionada em madeira de 
lei, acabamento lixada e 
envernizada, pé do banco com 
rodízios com travas. Conforme 
projeto em anexo I do Termo de 
Referência. 
As madeiras deverão estar 
secas e sem imperfeições. 
Utilizar chapas inteiras. 

UND 02 R$ 1.667,50 R$ 3.335,00 

02 

BANCO 2,58 X 0,40M - 
Confeccionada em madeira de 
lei, acabamento lixada e 
envernizada, pé do banco com 
rodízios com travas. Conforme 
projeto em anexo I do Termo de 
Referência. 
As madeiras deverão estar 
secas e sem imperfeições. 
Utilizar chapas inteiras. 

UND 01 R$ 1.925,00 R$ 1.925,00 

Total R$ 5.260,00 
 
3.1.3. A entrega do material deverá ser realizada pela empresa vencedora com o 
respectivo descarregamento do material/equipamento a cargo da mesma no local 
indicado pelo servidor da contratante responsável pelo recebimento. 
3.1.4. A responsabilidade pela montagem é da empresa vencedora, não cabendo à 
contratante qualquer ônus por incorreções na montagem da contratada. 
3.1.5. O objeto deve ser/estar adequadamente transportado e acondicionado, de 
forma a evitar quebras, riscos, rachaduras, lascas, ou perda de qualidade. 3.1.6. Deve 
ser entregue com todas as peças necessárias para a montagem. 
4. DA VIGÊNCIA (art. 6, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 
4.1. O período de vigência será a partir da formalização da contratação (assinatura do 
contrato) até o dia 31 de dezembro de 2024, e/ou até a efetiva entrega do objeto 
contratado. 
4.2. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de 
extinção contratual. 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (art. 6, XXIII, “j” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
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5.1. A prestação dos serviços será custeada com recursos orçamentários previstos 
para o exercício 2024, alocado na Secretaria de Administração conforme a seguinte 
classificação: 
003 - Secretaria Municipal de Administração 
003003.0412200022.003 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração 
44905200000 - Equipamento E Material Permanente  
150000000000 - Recursos Não Vinculados De Impostos E Transferências De 
Impostos  
Fiscal 0000041 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA (art. 89, §2º da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 
6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 
obrigações da CONTRATADA: 
I. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 
realizados com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham 
a surgir; 
II. Entregar com pontualidade os serviços/materiais solicitados, dentro dos prazos pré-
estabelecidos; 
III. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 
serviços/materiais, objeto da contratação; 
V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo 
CONTRATANTE, que possa comprometer a continuidade dos serviços, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
VI. O acondicionamento e transporte dos equipamentos e materiais exigidos para a 
contratação responsabilizando-se pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más 
condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos; 
VII. Trocar às suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para a 
efetiva prestação dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização 
do CONTRATANTE; 
VIII. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários 
e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento 
dos serviços; 
IX. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 
decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas 
ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
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X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 
XI. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução dos serviços, conforme 
legislação vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de 
contrato, que acompanhará a prestação dos serviços.  
XII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por quaisquer acidentes que 
venham a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações 
quantos às leis trabalhistas e previdenciárias; 
XIII. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto 
contratado. 
XIV. Aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
XV. Refazer os serviços quando não se apresentarem, a critério do Município, dentro 
dos padrões definidos, sem ônus para o Município. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 89, §2º da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são 
obrigações do CONTRATANTE:  
I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO, em 
conformidade com Autorização de Fornecimento/Execução, sendo que o pagamento 
da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos 
serviços e os procedimentos burocráticos; 
II. Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades 
observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 
14.133/2023, artigo 95; 
III. Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do CONTRATADO, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
VI. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal 
Requerente a execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às 
condições e especificações mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 
VII. Fornecer as informações necessárias para elaboração do informativo e responder 
de imediato quaisquer dúvidas relacionadas a elas. 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 89, §2º da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

8.1. Condições de Execução 
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8.1.1. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com 
as mesmas condições indicadas na proposta de preço, em embalagem original, sem 
avarias, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em 
língua portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, 
composição, prazo de garantia e origem; 

8.1.2. Os produtos deverão estar adequadamente embalados de forma a preservar 
suas características originais e atender às especificações técnicas e obedecer 
rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste TR – Termo de Referência; 
b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada 
produto; 
c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

8.1.3. A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações 
exigidas, sendo recusado o produto que estiver com alguma característica diferente 
das especificações. 

8.1.4. Verificada alguma irregularidade, o produto será devolvido, ficando o custo do 
transporte por conta da empresa contratada, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

8.1.5. A entrega dos produtos, no local indicado pelo CONTRATANTE, ficará a cargo 
da CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra 
necessária, sem quaisquer ônus ao CONTRATANTE. 

8.1.6. A CONTRATADA deverá entregar os produtos de maneira que seja possível 
conferir, separadamente, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

8.1. Dos Prazos de Entrega 

8.2.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) em um prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir emissão da Autorização de 
Fornecimento/Execução, no local indicado na Autorização de 
Fornecimento/Execução ou quando for o caso no almoxarifado Municipal, localizado 
à Rua Adelino Lubiana, nº 142, Centro, Governador Lindenberg/ES, preferencialmente 
de segunda a quinta feira no horário de 11h as 17h e as Sexta Feira no horário 
de 07h as 13h, em conformidade com as especificações e quantidades descritas na 
respectiva Autorização de Fornecimento/Execução emitida. 
8.1.4. Caso o CONTRATADO verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de 
estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão 
constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo 
previsto. 
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8.1.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na 
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, 
informando-se o CONTRATADO da decisão proferida. 
8.1.6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo, e caso não cumpra o prazo 
inicial, o CONTRATADO deverá imediatamente entregar o objeto. 
8.2. Critérios De Recebimento: (art. 40, §1º, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021) 

8.2.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas no artigo 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2.2. O objeto será recebido: 
I.  PROVISORIAMENTE, pelo Fiscal do Contrato, no ato da entrega, após a 
conferência do bem e quantidade, mediante Relatório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com a especificação contratual, em 
conformidade com a IN SCL MUNICIPAL 001/2024;  

II. DEFINITIVAMENTE, pelo servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da apresentação do 
documento fiscal e após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em conformidade com a IN SCL MUNICIPAL 001/2024. 

8.3.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais fornecidos com especificações e 
marcas diferentes daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma 
e prazo definidos a seguir: 
8.3.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, 
poderá: 
a). Se disser respeito à especificação não recebimento do material, ou qualquer dos 
demais motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1). Na hipótese de substituição, o CONTRATADO deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO;  
b). Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1). Na hipótese de complementação, o CONTRATADO deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
CONTRATADO. 
8.3.4. O recebimento dos materiais, compreendendo, dentre outras, as seguintes 
verificações: 
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a). Os materiais, deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, 
com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como 
das demais características que possibilitem a correta identificação do material; 
b). Condições da embalagem e/ou do material; 
c). Quantidade entregue; 
d). Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do 
comprador, descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total; 
e). Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo de 
referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 
8.3.5. Excepcionalmente, o CONTRATADO poderá requerer por motivo justo, 
motivado e comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos 
materiais. Sendo que, tal requisição será analisada pelo gestor do contrato (podendo 
ou não ser aceita), inclusive quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo 
ela ser de qualidade igual ou superior da apresentada na proposta comercial. 
8.3.6. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela execução do Contrato e pelo perfeito estado dos produtos 
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua 
efetiva utilização; 

8.3.7. Caso a Contratada se recuse a substituir os produtos reprovados nos testes, 
também será considerado descumprimento contratual, sujeito à aplicação de 
penalidade. 

8.3. Vistoria: (art.63, §2º, §3º, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021) 

15.1. Não se aplica a presente contratação. 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, “f” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
9.1. A fiscalização de todas as fases da execução do objeto da contratação será feita 
pelo CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL 
designadoGESTOR/FISCAL do contrato para desempenhar as atividades de gestão, 
nos termos da IN SCL MUNICIPAL 001/2024, através de Portaria, indicado pelo 
Secretário Municipal de Administração, nos termos do Artigo 117 da Lei n° 
14.133/2021, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e 
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a 
CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem 
reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus do CONTRATADO, a substituição dos 
materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, 
cabendo ao CONTRATADO, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo 
definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 
9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o 
fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 
9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará ao CONTRATADO, 
por escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata 
correção. 
9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade do CONTRATADO. 
9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento, ora CONTRATADO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.8. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução. 
9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal 
do Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do 
MUNICÍPIO, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
9.10. Ficarão indicados o responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do Contrato/Ata de Registro de Preço os servidores, designados pelas 
Secretarias/Órgãos Municipais para esta finalidade: 
 TITULAR SUPLENTE 
SERVIDOR(A) Cristiane Piona da Silva XXXXXXXXXX 

CARGO 
Assessor de 
Planejamento II 

XXXXXXXXXX 

VÍNCULO 
Efetivo com cargo de 
comissão 

XXXXXXXXXX 

 
9.11. No caso de o fiscal titular ser afastado da função, definitivamente ou 
temporariamente, por qualquer motivo (Ex.: exoneração, férias, licença e etc...), o 
fiscal suplente deverá ser cientificado formalmente pela Administração para assumir 
a função definitiva ou pelo período de afastamento do titular, conforme o caso. Na 
hipótese de o suplente também ser afastado por qualquer motivo enquanto ausente o 
titular, a Administração deverá providenciar a nomeação de outro servidor para 
assumir a fiscalização. 
9.12. Ficarão indicados responsáveis pela gestão do contrato/ata de registro de 
preços os servidores, designados pela Secretaria Requisitante para esta finalidade: 
 TITULAR SUPLENTE 
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SERVIDOR(A) 
Fabiana Grolla Nali 
Pereria 

XXXXXXXXXX 

CARGO 
Secretária de 
Administração 

XXXXXXXXXX 

VÍNCULO Agente Politico XXXXXXXXXX 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, “g” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
10.1. O faturamento dos materiais ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, conforme 
a Autorização de Fornecimento/Execução e nota de empenho, mediante 
apresentação do(s) documento (s) fiscal (is) hábil (eis), sem emendas ou rasuras, e 
dos documentos e regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

10.1.1. O CONTRATANTE, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 
qualquer serviço prestado e/ou mercadoria adquirida, procederá a retenção do 
Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 6.900, 
de 23 de agosto de 2024 e na Instrução Normativa da Receita Federal nº 
1234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes 
aplicáveis aos órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
10.1.2. As EMPRESAS DISPENSADAS DE RETENÇÕES, deverão entregar a 
declaração, anexa ao documento de cobrança, a que se refere o Decreto Municipal nº 
6.900/2024 e a IN SRF 1.234/2012, ou outras que a substituir, assinada pelo 
representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de se não o fizer, se sujeitarão à retenção do imposto 
de renda sobre o valor total do documento fiscal. 
10.1.3. Os prestadores de serviços e/ou fornecedores de bens deverão emitir as notas 
fiscais destacando o valor da retenção do Imposto de Renda pertinente a natureza do 
bem fornecido ou do serviço prestado em conformidade com as regras de retenção 
dispostas no Decreto Municipal nº 6.900/2024, sob pena de não aceitação pela 
Administração do documento fiscal. 
10.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município 
de Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em 
conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, dos documentos de 
regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 devidamente 
aceitos e aprovados pelo Gestor/Fiscal do Contrato, acompanhada da liquidação. 

10.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da 
Secretaria Municipal requerente e do fiscal/gestor do contrato, o qual emitirá atestado 
comprovando o fornecimento. 
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10.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes 
termos: 

VM = VF x 0,33 x ND  
                    100        
VM = Valor da Multa Financeira.  
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  
ND = Número de dias em atraso 

10.2.3. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 
cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à 
respectiva discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

10.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 
devolvidos a contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para 
pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos 
fiscais devolvidos sem erros. 

10.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações 
que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 
10.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos 
materiais. 
10.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços mediante solicitação da 
CONTRATADA, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma do Artigo 131, parágrafo único, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, 
e observado o seguinte: 
10.6.1. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente 
a CONTRATANTE, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 
10.7. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
10.7.1. Caso o contrato seja renovado, o valor poderá ser reajustado, desde que seja 
observado o interregno de 01 (um) ano/12 (doze) meses contado a partir da data do 
orçamento estimado, para o primeiro reajuste, tendo como base, os índices previstos 
e acumulados no período anual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
10.7.2. Em caso de falta desse índice, o reajustamento do valor terá por base a média 
da variação dos índices inflacionários do ano corrente ao ato da execução do 
fornecimento, até o primeiro dia anterior ao pagamento de todos os valores devidos. 
10.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
10.7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
10.7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
10.7.7. O reajuste será realizado por apostilamento, com fundamento no artigo 136 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
10.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 
condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a “Proposta de Preços” e 
a “Habilitação”. 
10.9. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, aos preços unitários por 
ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE.” 
11. DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
11.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Nos casos de vício oculto, o prazo acima 
estabelecido só começa a correr a partir do momento em que ficar evidenciado o 
defeito; 
11.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar eventual 
defeito ou fazer a substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de notificação do defeito, sem ônus para o CONTRATANTE 
11.3.  Verificada alguma irregularidade, o(s) produto(s) será(ão) devolvido(s), ficando 
o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
11.4. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais 
fornecidas pela contratada.  
12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução 
do contrato. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 12.1, as seguintes sanções e penalidades: 
a) Advertência: quanto o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 
156, §2º, da NLLC; 
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 12.1, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 
156, §5º, da NLLC; 
d) Multa: 
I - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, consoante o 
disposto no art. 156, §9º, da NLLC; 
12.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, 
da NLLC; 
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 
159; 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, 
da NLLC; 
12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da 
NLLC; 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
13. DA AMOSTRA, EXAME DE CONFORMIDADE E PROVA DE CONCEITO (art. 
17º, §3º da Lei nº 14.133/2021) 
13.1. Não se aplica para a presente contratação. 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 18º, Inciso IX da Lei nº 14.133/2021) 
14.1. Comprovação de que o fornecedor entregou/prestou serviços, sem restrição, 
material/serviço igual ou semelhante ao objeto deste Termo de Referência. A 
comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, 
devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão 
comprador/tomador dos serviços, compatível com o objeto deste Termo de Referência. 
15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

15.1. A solução pode ser descrita como: contratação de empresa especializada em 
serviço de marcenaria para confecção de bancos de madeira; 

15.2. Os bens objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços 
comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado. 

15.4. Informações detalhadas sobre a especificação encontram-se em item próprio 
deste Termo de Referência. 

15.5. A dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), neste caso, fundamenta-se 
na normativa municipal, Decreto nº 6.986/2023, Art. 38, Inciso I, Alínea “a”, que 
estabelece a possibilidade da dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, 
quando a contratação envolver as hipóteses do Art. 75, incisos I e II da Lei Federal 
14.133/2021, independente da forma de contratação; 

15.6. Fica dispensada a elaboração do contrato, conforme art. 95, da Lei nº 
14.133/2021 onde prevê a substituição do instrumento do contrato nas situações de 
‘dispensa de licitação em razão do valor’ e de ‘compras com entrega imediata” dos 
quais ‘não resulte obrigações futuras’, hipóteses, em que a Administração poderá 
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, “i” da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 
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16.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.260,00 (cinco mil, duzentos e 
sessenta reais), conforme cálculos apostos no item 03 deste Termo de Referência 
– TR e levantamento de preços em anexo; 

16.2. O valor aceito para contratação deverá estar em torno do valor apresentado 
neste Termo de Referência, e compatível com o valor de mercado, estabelecido 
através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço pelo Setor 
de Compras, conforme estrito no Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021; 

16.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa 
ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

16.4. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas 
decorrentes da prestação do serviço; 

16.5. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as 
propostas apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6, XXIII, “h” da 
Lei Federal nº 14.133/2021) 

17.1. SUGERIMOS que o fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso 
II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR 
PREÇO;  

17.2. O critério de julgamento será o de menor preço POR ITEM. 

17.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação 
jurídica, fiscal, social, trabalhista, qualificação econômico-financeira e técnica, nos 
moldes previstos em edital. 

17.5. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo 
de Referência. 

17. DO GESTOR E RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

17.1. As especificações técnicas, objetivos, justificativas e contornos da contratação 
foram elaborados pelo servidor(a) Fabiana Grolla Nali Pereira, Secretária de 
Administração, cujos esclarecimentos e informações poderão ser prestados através 
do e-mail semadlindenberg@gmail.com; 
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17.2. As especificações técnicas, projeto anexo I deste Termo de Referência foi(ram) 
elaborado(s) pelo(s) servidor(es) Juliana Paier Fiorio, cujos esclarecimentos e 
informações poderão ser prestados através do e-mail engenhariapmgl@gmail.com 
17.3. A compilação das informações mencionadas no item 17.1 e 17.2 e a elaboração 
dos demais itens deste Termo de Referência foram estruturadas pelo(a) servidor(a) 
Yago Caus Bernabé Marques, cujos esclarecimentos e informações poderão ser 
prestados através do e-mail trpmg@gmail.com; 
 Governador Lindenberg/ES, 12 de agosto de 2024. 
 
                                    _______________________________ 

Fabiana Grolla Nali Pereira 
Secretário Municipal de Administração 

Requisitante 
 
 

________________________________ 
Yago Caus Bernabé Marques 

Responsável pela Elaboração do 
Termo de Referência 
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